
 

 
Diretoria Geral

Edital

Edital da Corregedoria

 
EDITAL SECOR Nº 001/2019

 
O VICE-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em
vista o que consta no Provimento 250/2016, da Corregedoria Regional,
 
FAZ SABER aos Juízes do Trabalho Substitutos do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região o que segue:
 
I – Encontra-se vaga, para fins de lotação de Juiz do Trabalho Substituto, a 11ª Circunscrição – 5ª Vara do Trabalho de Caxias do Sul.
 
II – A vaga é decorrente da lotação da Juíza do Trabalho Substituta Bárbara Fagundes na 26ª Circunscrição – 9ª Vara do Trabalho de Porto
Alegre.
 
III – As inscrições deverão ser efetivadas a partir da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, ficando estabelecido
o prazo de 07 (sete) dias para a manifestação dos interessados.
 
Porto Alegre, 07 de janeiro de 2019.

 
MARCELO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Vice-Corregedor, no exercício da Corregedoria

Edital da Presidência

 
EDITAL GP Nº 01/2019

 
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em
vista o que consta no Provimento Conjunto nº 2/2015, da Presidência e da Corregedoria Regional,
 
FAZ SABER aos Juízes Titulares das Varas do Trabalho da 4ª Região o que segue:
 
I – Encontra-se vaga, para fins de remoção, a titularidade da Vara do Trabalho de Carazinho, em virtude da aposentadoria do Titular, Juiz Ben-Hur
Silveira Claus;
 
II – Os Juízes Titulares interessados na remoção para a referida Unidade Judiciária, bem como para aquelas que vagarem em decorrência da
remoção do Juiz que a estiver ocupando, deverão se inscrever para todas as unidades judiciárias nas quais tenham interesse em serem
removidos, em ordem de preferência, independentemente de estarem vagas ou não;
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III – As inscrições deverão ser formalizadas no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a publicação do presente edital
no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho;
 
IV – A Vara do Trabalho para a qual não houver Juiz Titular interessado será destinada à promoção de Juiz do Trabalho Substituto.
 
Porto Alegre, 07 de janeiro de 2019.

 
RICARDO CARVALHO FRAGA 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRT da 4ª Região
 
 

EDITAL GP Nº 02/2019
 
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em
vista o que consta no Provimento Conjunto nº 2/2015, da Presidência e da Corregedoria Regional,
 
FAZ SABER, aos Excelentíssimos Juízes do Trabalho Substitutos do TRT da 4ª Região, em conformidade ao disposto no artigo 83 da Lei
Complementar nº 35/79, que se encontra vaga, para preenchimento através de promoção pelo critério do merecimento, a titularidade da 3ª Vara
do Trabalho de Erechim, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação do presente edital no Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho, para a manifestação dos magistrados que não tiverem interesse na referida promoção, conforme estabelecido no artigo 3º da Resolução
Administrativa nº 04/2006 deste Tribunal.
 
Porto Alegre, 07 de janeiro de 2019.

 
RICARDO CARVALHO FRAGA 

Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRT da 4ª Região

Portaria

Portaria Presidência

Comitê Regional do Sistema de Gestão de Pessoas (SIGEP)
 

PORTARIA Nº 02, DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
 

Altera a Portaria nº 1.757/2016, que instituiu o Comitê Regional do Sistema de Gestão de Pessoas (SIGEP) no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região.

 
O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no exercício da Presidência, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,
 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 12 e 13 da Resolução CSJT n° 215/2018, que dispõe sobre a política de concepção, manutenção e gestão
dos sistemas corporativos nacionais adotados pelos órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO a proposta de alteração da composição do Comitê Regional do Sistema de Gestão de Pessoas da Justiça do Trabalho no
âmbito do TRT da 4ª Região, nos termos da correspondência eletrônica da Diretoria-Geral, datada de 27 de novembro de 2018,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Renumerar os incisos do artigo 2° e alterar o Anexo Único da Portaria nº 1.757/2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 2° [...] 
I – um representante da Secretaria de Gestão de Pessoas (Coodenador); 
II – um representante da Secretaria de Orçamento e Finanças; 
III – um representante da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações.”
 
“ANEXO ÚNICO
 
Membros Titulares
 
- MARIA AUGUSTA KINNEMANN ARNOLD, representante da Secretaria de Gestão de Pessoas (Coordenadora); 
- EDER GIOVANE SCHERER OLIVEIRA, representante da Secretaria de Orçamento e Finanças; 
- ANDRÉ SOARES FARIAS, representante da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações.
 
Membros Suplentes
 
- CRISTINA SCHMIDT, representante da Secretaria de Gestão de Pessoas; 
- CESAR AUGUSTO COLLATTO, representante da Secretaria de Orçamento e Finanças; 
- MICHEL BARRETO DA SILVA, representante da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações.”
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.662/2018.
 
Art. 3º Republique-se a Portaria nº 1.757/2016, com as alterações ora efetuadas.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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RICARDO CARVALHO FRAGA 

Vice-Presidente do TRT da 4ª Região, no exercício da Presidência
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


PORTARIA Nº 1.757, DE 07 DE ABRIL DE 2016.
(Republicação)


(Texto compilado com a alteração promovida pela Portaria nº 02/2019)


Institui o Comitê Regional do Sistema de
Gestão de Pessoas (SIGEP) no âmbito do
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª
Região.


A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, 


CONSIDERANDO que  o  Ato  nº  29/2016  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do
Trabalho instituiu o Comitê Gestor do Sistema de Gestão de Pessoas da Justiça do
Trabalho  (cgSIGEP),  responsável  pela  coordenação  das  ações  de  instalação,
implantação e desenvolvimento do referido sistema;


CONSIDERANDO que  o  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  solicitou  a
criação de Comitê Regional  do SIGEP no âmbito  deste Tribunal,  nos termos do
Ofício CSJT.GP.SG.CGPES n° 007/2016, 


RESOLVE:


Art. 1º Instituir o Comitê Regional do Sistema de Gestão de Pessoas da Justiça do
Trabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, responsável por
coordenar  as  ações referentes  à  instalação  e  implantação do SIGEP no âmbito
regional.


Art. 2° O Comitê Regional do SIGEP será assim composto:


I – um representante da Secretaria de Gestão de Pessoas (Coordenador);


II – um representante da Secretaria de Orçamento e Finanças;


II – um representante da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações;
(incisos renumerados pela Portaria 02/2019)


§ 1° Cada um dos membros titulares do Comitê terá um suplente, que o substituirá
em caso de falta ou impedimento.


§  2°  Os  membros  titulares  e  suplentes  constam  no  Anexo  Único  da  presente
Portaria.


§ 3° O coordenador do Comitê Regional será o interlocutor junto ao Comitê Gestor
em nível nacional (cgSIGEP).


Anexo 1 - Comitê Regional do Sistema de Gestão de Pessoas (SIGEP) Portaria nº 1.757/2016-compilada
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


BEATRIZ RENCK
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


ANEXO ÚNICO
(Alterado pela Portaria nº 02/2019) 


Membros Titulares


- MARIA AUGUSTA KINNEMANN ARNOLD, representante da Secretaria de Gestão


de Pessoas (Coordenadora);


-  EDER  GIOVANE  SCHERER  OLIVEIRA,  representante  da  Secretaria  de


Orçamento e Finanças;


-  ANDRÉ  SOARES  FARIAS,  representante  da  Secretaria  de  Tecnologia  da


Informação e Comunicações.


Membros Suplentes


- CRISTINA SCHMIDT, representante da Secretaria de Gestão de Pessoas;


-  CESAR  AUGUSTO  COLLATTO,  representante  da  Secretaria  de  Orçamento  e


Finanças;


-  MICHEL BARRETO DA SILVA,  representante  da  Secretaria  de  Tecnologia  da


Informação e Comunicações.
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